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1 Introdução 
 
O objetivo deste estudo é o de analisar de forma exploratória a desi-

gualdade salarial em categorias selecionadas de trabalhadores da Região 
Metropolitana de Porto Alegre (RMPA) no período 2001-10. 

Reconhecendo-se que a desigualdade de rendimentos do trabalho é 
uma das características relevantes do mercado de trabalho brasileiro, o pro-
pósito deste estudo é o de investigar a sua evolução em quatro categorias 
selecionadas de assalariados com registros formais na RMPA — trabalha-
dores das indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados, do comércio e dos empregados domésticos. A escolha dessas ca-
tegorias de trabalhadores assalariados se deve ao fato de que elas estão in-
cluídas na Lei dos Pisos Salariais do Estado do Rio Grande do Sul, que vi-
gora desde julho de 2001 (MARQUES; FABRIS; SCHNEIDER, 2006). Nes-
se sentido, pretende-se apresentar evidências empíricas sobre a desigual-
dade salarial dessas categorias em um ambiente no qual foi adotada uma 
forma de regulação institucional dos salários, representada pela Lei dos Pi-
sos Salariais. O trabalho é orientado no sentido de procurar identificar a 
evolução da desigualdade salarial no período e se há (ou não) indicações 
de que esta esteve associada à implementação dessa forma de regulação 
salarial.  

O estudo assume a compreensão de que as instituições — como as 
normas de fixação de salários mínimos pelas autoridades governamentais e 
os sindicatos — podem contribuir para reduzir as desigualdades salariais e 
melhorar o padrão de vida dos trabalhadores, principalmente daqueles loca-
lizados na base da estrutura salarial (DINARDO; FORTIN; LEMIEUX, 1996; 
LUCIFORA, 2000; LUCIFORA; SALVERDA, 2009). Em outras palavras, a 
presença dessas instituições no mercado de trabalho, se concebida e orien-
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tada de maneira apropriada, pode constituir-se em elemento favorável à 
redução da dispersão dos salários por meio da melhora relativa daqueles 
que estão inseridos próximos da base da estrutura salarial.  

Este estudo encontra-se assim organizado: após esta breve Introdu-
ção, a seção 2 apresenta as características básicas dos empregados das 
categorias selecionadas na RMPA no período sob análise; a seção 3 
examina a trajetória da desigualdade salarial dessas categorias, procurando 
verificar se existem elementos que possam associá-la com a Lei dos Pisos 
Salariais no período 2001-10; por último, nas Considerações finais, estão 
resumidos os aspectos mais relevantes das evidências empíricas proporcio-
nadas pelo trabalho. 

 
2 Características básicas das categorias 

selecionadas de trabalhadores 
assalariados 

 
Para a realização deste estudo, as categorias de trabalhadores assala-

riados foram selecionadas respeitando os seguintes critérios: (i) estarem 
incluídas na Lei dos Pisos Salariais do Estado do Rio Grande do Sul, 
instituída em julho de 2001; e (ii) terem amostra de tamanho suficiente na 
base de dados da Pesquisa de Emprego e Desemprego na Região Metro-
politana de Porto Alegre (PED-RMPA) que permitisse a construção dos 
indicadores relevantes para a análise da desigualdade salarial no período 
2001-10. Tendo por referência esses critérios, foram selecionadas as quatro 
categorias de trabalhadores assalariados descritas no Quadro 1. Conforme 
se pode constatar, há uma correspondência integral entre a Lei dos Pisos 
Salariais e a base de dados da PED-RMPA quanto à delimitação das cate-
gorias de trabalhadores do comércio e aos empregados domésticos, en-
quanto, entre aqueles das indústrias metalúrgica e mecânica e de vestuário, 
artefatos de tecidos e calçados, assume-se que se estão utilizando aproxi-
mações entre a delimitação legal e a base de dados. 
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Quadro 1 

Categorias de trabalhadores selecionadas da Lei dos Pisos Salariais no Rio Grande do Sul e 
sua correspondência na base de dados da Pesquisa de Emprego e Desemprego 

LEI DOS PISOS SALARIAIS BASE DE DADOS DA PED 

Trabalhadores das indústrias metalúrgica, 
mecânica e de material elétrico  

Trabalhadores das indústrias metalúrgica e 
mecânica 

Trabalhadores das indústrias do vestuário e 
do calçado 

Trabalhadores das indústrias do vestuário, 
artefatos de tecidos e calçados 

Trabalhadores do comércio em geral Trabalhadores do comércio de mercadorias, 
atacadista e varejista 

Empregados domésticos Empregados domésticos 

FONTE: Lei n. 11.647, de 15 de julho de 2001, que instituiu os Pisos Salariais no Rio Grande do Sul (RIO 
GRANDE DO SUL, 2011).  

FONTE: Manual da Estrutura da Base Modificada da PED-RMPA (MANUAL ..., 1998). 

 
Dando início à apresentação das características básicas dessas cate-

gorias de trabalhadores assalariados na RMPA, pode-se constatar que a 
indústria metal-mecânica1 evidenciou um desempenho favorável do nível de 
emprego, tendo o seu contingente se elevado de 59 mil em 2001 para 75 
mil em 2010, o que correspondeu a uma taxa de variação positiva de 27,1% 
(Tabela 1). Em sentido distinto, na indústria de vestuário, artefatos de teci-
dos e calçados, o emprego declinou de 80 mil em 2001 para 66 mil em 
2010, o que representou uma taxa de variação negativa de 17,5%. Uma in-
terpretação tentativa de desempenhos tão distintos do nível de emprego 
dessas indústrias está vinculada à maior intensidade da concorrência inter-
nacional a que está exposta a indústria de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados, o que teria tido efeitos adversos sobre o emprego em suas ativi-
dades.  
 

                                                 
1 Doravante, para propósitos de redação, as indústrias metalúrgica e mecânica serão referi-

das como metal-mecânica. 
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Tabela 1 

Empregados das indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de tecidos e calçados e do 
comércio e empregados domésticos, segundo registro em carteira de trabalho,                                   

na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

(1.000 pessoas) 

 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 
MTE/FAT. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 

 
O emprego no comércio foi aquele com a melhor performance entre as 

categorias selecionadas de assalariados da RMPA, o que é evidenciado 
pelo fato de o seu contingente ter passado de 143 mil em 2001 para 197 mil 
em 2010, bem como por sua taxa de variação ter atingido 37,8% (Tabela 1). 
Quanto aos empregados domésticos, o seu nível de emprego apresentou 
uma redução de 107 mil trabalhadores em 2001 para 95 mil em 2010, 
retração esta de -11,2%. No que diz respeito ao desempenho do emprego 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS 
DISCRIMINAÇÃO 

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total  

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total 

2001 52 7 59  69 11 80 
2002 54 6 60  59 8 67 
2003 52 6 57  57 8 65 
2004 57 6 62  54 9 63 
2005 62 6 68  68 7 75 
2006 61 5 66  65 10 75 
2007 66 6 72  60 11 71 
2008 70 6 76  59 11 70 
2009 66 (1)- 71  53 9 62 
2010 70 5 75  57 9 66 

∆% 2010/2001 34,6 -28,6 27,1  -17,4 -18,2 -17,5 

COMÉRCIO  
EMPREGADOS                
DOMÉSTICOS 

DISCRIMINAÇÃO 
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total  
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total 

2001 115 28 143  52 55 107 
2002 116 27 143  50 56 106 
2003 120 27 147  47 56 103 
2004 129 29 158  46 56 102 
2005 140 28 168  46 54 100 
2006 145 29 174  50 52 102 
2007 150 25 175  49 56 105 
2008 164 28 192  45 57 102 
2009 174 25 199  47 55 102 
2010 174 23 197  44 51 95 

∆% 2010/2001 51,3 -17,9 37,8  -15,4 -7,3 -11,2 
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no comércio, a interpretação proposta é a de que este se deveu ao fato de 
que parte importante do processo de crescimento econômico no período foi 
sustentada pela expansão do consumo das famílias, o que se refletiu posi-
tivamente na geração de oportunidades de trabalho no âmbito de suas ativi-
dades (OIT, 2011). No caso dos empregados domésticos, uma explicação 
possível do comportamento negativo do seu nível de emprego está associa-
da ao fato de este ter sido um decênio de expansão do emprego no setor 
privado, particularmente aquele com registros formais2, o que pode ter atraí-
do parcela dos trabalhadores que estavam engajados nos serviços domés-
ticos para inserções de melhor qualidade no setor privado.  

Pode-se dimensionar a importância quantitativa para o emprego total 
do setor privado da RMPA de três das categorias selecionadas de assalaria-
dos3 por meio do Gráfico 1. Esse contingente de assalariados era de 282 mil 
em 2001 e de 338 mil em 2010, o que correspondia a proporções de 36,3% 
e de 34,1% do emprego total do setor privado; ou seja, são categorias de 
trabalhadores de peso inegável na estrutura do emprego metropolitano. 
Constata-se, também, que o ano de 2005 foi aquele em que a parcela rela-
tiva dessas três categorias no emprego total do setor privado se situou em 
seu maior patamar (37,2%), para posteriormente evidenciar um processo de 
declínio relativo, atingindo a sua menor proporção em 2010, o que denota, a 
partir de 2006, uma capacidade de absorção de mão de obra inferior à mé-
dia do setor privado.  

Conforme foi identificado por diversos estudos, uma das características 
relevantes do desempenho do mercado de trabalho na década em foco, 
tanto no País quanto na RMPA, foi a da geração de empregos com registros 
formais (CARDOSO Jr., 2007; CHAVES; KRELING; TONI, 2010; BORGES, 
2011; ARANDIA, 2012). Esta característica é confirmada parcialmente entre 
as categorias selecionadas de assalariados (Tabela 1). Assim, pode-se 
constatar que o crescimento do contingente de assalariados na indústria 
metal-mecânica ocorreu exclusivamente por meio da expansão do emprego 
com carteira de trabalho assinada, pois nela o emprego sem carteira apre-
sentou variação negativa. Situação distinta é a da indústria de vestuário, 
artefatos de tecidos e calçados, em que a redução do emprego em termos 
absolutos se deveu fundamentalmente à retração do trabalho assalariado 
com registros formais. No que se refere ao comércio, o nível de emprego 
com carteira teve uma performance muito vigorosa, a melhor entre as cate-
gorias analisadas, superior à média do próprio setor. Já entre os emprega-
dos domésticos, a queda do nível de emprego, no cotejo do início com o 

                                                 
2 A respeito da geração de emprego com registros formais na RMPA no período, ver Borges 

(2011) e Arandia (2012). 
3 Nesse caso, não se estão considerando os empregados domésticos, os quais não são 

classificados como trabalhadores do setor privado. 



  Raul Luís Assumpção Bastos 

 

206 

final do período, foi determinada, em maior medida, pela redução do esto-
que de assalariados com registros formais.   

 
Gráfico 1 

Empregados das indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de tecidos e calçados e do 
comércio na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, 
DIEESE e apoio MTE/FAT. 

NOTA: Proporção de empregados de categorias selecionadas em relação ao emprego total 
do setor privado. 

 
A distribuição do emprego entre as categorias selecionadas segundo a 

posse da carteira de trabalho assinada evidencia a predominância de rela-
ções de trabalho regulamentadas, à exceção dos empregados domésticos 
(Tabela 2). Na indústria metal-mecânica, a proporção de empregados com 
carteira de trabalho assinada elevou-se de 88,6% em 2001 para 92,8% em 
2010, a qual correspondeu ao maior nível de formalização das relações de 
trabalho entre as categorias analisadas. Entre os empregados da indústria 
de vestuário, artefatos de tecidos e calçados, a parcela relativa de trabalha-
dores com carteira era de 86,5% em 2001, atingiu 90,3% em 2005 e de-
clinou posteriormente, situando-se em 2010 em um nível praticamente idên-
tico ao do início da série. No comércio, a proporção de empregados com re-
gistros formais passou de 80,5% em 2001 para 88,2% em 2010, sendo esta 
a categoria de trabalhadores em que maior foi o avanço na formalização 
das relações de trabalho. Em situação distinta, entre os empregados do-
mésticos não somente predominam trabalhadores sem registros formais, co-
mo também a parcela relativa daqueles com carteira evidenciou leve retra-
ção — de 48,5% em 2001 para 46,2% em 2010 —, o que revela uma situa-
ção de maior vulnerabilidade no mercado de trabalho. 
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Tabela 2 

Distribuição do emprego nas indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados, do comércio e empregados domésticos, segundo registro em carteira de                       

trabalho, na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

  (%) 

 

 
A composição do emprego das categorias selecionadas por sexo 

evidencia uma diversidade de situações entre os trabalhadores da RMPA 
(Tabela 3). A força de trabalho empregada na indústria metal-mecânica é 
amplamente composta por indivíduos de sexo masculino, cuja parcela 
relativa situou-se em torno de 86,0% tanto no início quanto no final do 
período em foco. No caso da indústria de vestuário, artefatos de tecidos e 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS 
DISCRIMINAÇÃO 

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total  

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total 

2001 88,6 11,4 100,0  86,5 13,5 100,0 
2002 90,2 9,8 100,0  88,4 11,6 100,0 
2003 90,3 9,7 100,0  87,7 12,3 100,0 
2004 90,8 9,2 100,0  85,3 14,7 100,0 
2005 90,8 9,2 100,0  90,3 9,7 100,0 
2006 92,6 7,4 100,0  87,3 12,7 100,0 
2007 91,8 8,2 100,0  84,3 15,7 100,0 
2008 91,7 8,3 100,0  84,1 15,9 100,0 
2009 93,2 (1)- 100,0  85,4 14,6 100,0 
2010 92,8 7,2 100,0  86,6 13,4 100,0 

∆ 2010/2001 (p.p.) 4,2 -4,2        -  0,1 -0,1        - 

COMÉRCIO  
EMPREGADOS              
DOMÉSTICOS 

DISCRIMINAÇÃO 
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total  
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total 

2001 80,5 19,5 100,0  48,5 51,5 100,0 
2002 81,0 19,0 100,0  47,3 52,7 100,0 
2003 81,6 18,4 100,0  45,8 54,2 100,0 
2004 81,7 18,3 100,0  45,1 54,9 100,0 
2005 83,1 16,9 100,0  45,6 54,4 100,0 
2006 83,3 16,7 100,0  48,7 51,3 100,0 
2007 85,5 14,5 100,0  46,6 53,4 100,0 
2008 85,5 14,5 100,0  44,3 55,7 100,0 
2009 87,7 12,3 100,0  46,0 54,0 100,0 
2010 88,2 11,8 100,0  46,2 53,8 100,0 

∆ 2010/2001 (p.p.)  7,7 -7,7        -  -2,3   2,3        - 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 
MTE/FAT. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 
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calçados, não somente predominam assalariados de sexo feminino, como 
também a sua proporção avançou de 51,8% em 2001 para 58,9% em 2010. 
No âmbito do comércio, os trabalhadores de sexo masculino são majoritá-
rios, mas houve importante aumento da parcela relativa de mulheres no em-
prego setorial, de 40,9% em 2001 para 47,5% em 2010. Quanto aos empre-
gados domésticos, este é um segmento do mercado de trabalho amplamen-
te ocupado pelas mulheres, cuja já elevada proporção de 95,8% em 2001 
atingiu 97,8% em 2010.  

 
Tabela 3 

Distribuição do emprego nas indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados, do comércio e empregados domésticos, por sexo, na Região                                

Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

(%) 

 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS DISCRIMINAÇÃO 
Homens Mulheres Total  Homens Mulheres Total 

2001 86,6 13,4 100,0  48,2 51,8 100,0 
2002 85,3 14,7 100,0  47,8 52,2 100,0 
2003 86,9 13,1 100,0  47,9 52,1 100,0 
2004 86,9 13,1 100,0  45,6 54,4 100,0 
2005 88,3 11,7 100,0  45,3 54,7 100,0 
2006 86,6 13,4 100,0  47,3 52,7 100,0 
2007 87,0 13,0 100,0  46,3 53,7 100,0 
2008 84,8 15,2 100,0  44,5 55,5 100,0 
2009 84,8 15,2 100,0  44,2 55,8 100,0 
2010 85,4 14,6 100,0  41,1 58,9 100,0 

∆ 2010/2001 (p.p.) -1,2   1,2        -  -7,1   7,1        - 

COMÉRCIO  
EMPREGADOS              
DOMÉSTICOS DISCRIMINAÇÃO 

Homens Mulheres Total  Homens Mulheres Total 

2001 59,1 40,9 100,0  4,2 95,8 100,0 
2002 56,5 43,5 100,0  3,9 96,1 100,0 
2003 57,8 42,2 100,0  4,3 95,7 100,0 
2004 57,6 42,4 100,0  (1)- 96,6 100,0 
2005 55,5 44,5 100,0  (1)- 96,8 100,0 
2006 54,9 45,1 100,0  (1)- 96,8 100,0 
2007 54,8 45,2 100,0  (1)- 97,1 100,0 
2008 53,4 46,6 100,0  (1)- 97,2 100,0 
2009 54,7 45,3 100,0  (1)- 96,6 100,0 
2010 52,5 47,5 100,0  (1)- 97,8 100,0 

∆ 2010/2001 (p.p.)  -6,6   6,6        -  -   2,0        - 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 
MTE/FAT. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 
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A duração da jornada semanal média de trabalho dos empregados das 
categorias selecionadas da RMPA não evidenciou grandes oscilações no 
decênio 2001-10 (Tabela 4). Os assalariados da indústria metal-mecânica 
tinham uma jornada semanal média de trabalho de 42 horas tanto ao início 
quanto ao final do período. Na indústria de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados, a jornada semanal média de trabalho elevou-se levemente, de 40 
horas em 2001 para 42 horas em 2010. No comércio, ela se encontrava em 
44 horas tanto em 2001 quanto em 2010, duração esta que corresponde ao 
limite legal estabelecido no País. Entre os empregados domésticos, a jorna-
da semanal média de trabalho mostrou uma relativa estabilidade, situando-   
-se em 36 horas em 2001 e 35 horas em 2010. É interessante assinalar 
que, em todas as quatro categorias, os trabalhadores empregados com re-
gistros formais tinham jornadas de trabalho superiores às daqueles sem re-
gistros formais: tomando-se como referência comparativa o ano de 2010, 
constata-se que, na indústria metal-mecânica, os assalariados com carteira 
de trabalho assinada possuíam uma jornada semanal média de trabalho 3 
horas superior à dos sem carteira; na indústria de vestuário, artefatos de 
tecidos e calçados, essa diferença era de 4 horas; no comércio, de 5 horas; 
e, entre os empregados domésticos, ela era maior, situando-se em 10 ho-
ras. 

O número médio de anos de estudos das categorias selecionadas de 
empregados mostra algumas disparidades existentes entre elas, mas tam-
bém a tendência comum de uma leve elevação dos seus níveis de educa-
ção formal (Tabela 5). Na indústria metal-mecânica, o número médio de 
anos de estudos de um assalariado passou de 9 anos em 2001 para 10 
anos em 2010, o que significa que tanto ao início quanto ao final do período 
o seu trabalhador típico possuía escolaridade média incompleta. Entre os 
assalariados da indústria de vestuário, artefatos de tecidos e calçados, o 
número médio de anos de estudos era de 7 anos em 2001 e de 8 anos em 
2010 — assim, o trabalhador dessas atividades, ao final do período, em 
média, havia atingido somente a escolaridade fundamental completa. No 
caso dos empregados do comércio, o número médio de anos de estudos 
passou de 9 anos no início do período para 10 anos no final, situação 
idêntica àquela observada na indústria metal-mecânica. Como se esperava, 
os empregados domésticos são aqueles com o menor nível de educação 
formal entre as categorias selecionadas: o seu número médio de anos de 
estudos era de 6 anos em 2001 e de 7 anos em 2010, não atingindo, ao 
final do período, a escolaridade fundamental completa. Pode-se também 
constatar que nas categorias de assalariados em análise os trabalhadores 
com registros formais possuíam 1 ano a mais de escolaridade em compa-
ração aos sem registros formais, à exceção dos empregados domésticos, 
entre os quais esta diferença não é identificada. 
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Tabela 4 

Jornada semanal média de trabalho dos empregados nas indústrias metal-mecânica, de 
vestuário, artefatos de tecidos e calçados, do comércio e dos empregados                          

domésticos, segundo registro em carteira de trabalho, na Região                                          
Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

  (horas) 

 

 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS 
DISCRIMINAÇÃO 

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total  

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total 

2001 43 41 42  41 40 40 
2002 43 39 43  40 40 40 
2003 42 39 42  41 40 41 
2004 43 41 43  42 41 42 
2005 43 40 43  41 38 41 
2006 42 41 42  41 39 41 
2007 43 39 42  42 40 41 
2008 43 40 43  41 39 40 
2009 41 (1)- 41  41 40 41 
2010 42 39 42  42 38 42 

∆% 2010/2001 -2,3 -4,9 0,0  2,4 -5,0 5,0 

COMÉRCIO  
EMPREGADOS              
DOMÉSTICOS 

DISCRIMINAÇÃO 
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total  
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total 

2001 45 43 44  41 31 36 
2002 45 43 44  39 32 35 
2003 45 42 44  40 30 35 
2004 45 42 44  39 30 34 
2005 45 41 45  42 29 35 
2006 45 43 45  40 30 35 
2007 45 43 45  41 30 35 
2008 45 43 45  41 31 35 
2009 45 41 44  40 30 35 
2010 44 39 44  40 30 35 

∆% 2010/2001  -2,2 -9,3 0,0  -2,4 -3,2 -2,7 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 
MTE/FAT. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 
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Tabela 5 

Número médio de anos de estudos dos empregados nas indústrias metal-mecânica, de 
vestuário, artefatos de tecidos e calçados, do comércio e empregados                        

domésticos, segundo registro em carteira de trabalho, na Região                                         
Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

  (anos de estudo) 

 

 
Quanto aos salários das categorias selecionadas de empregados da 

RMPA, a indústria metal-mecânica é aquela que possuía o maior salário 
médio real, não obstante a sua evolução no decênio em foco tenha sido a 
mais desfavorável: após diversas oscilações, em 2010 o salário médio real 
desta categoria encontrava-se 1,5% abaixo daquele de 2001 (Tabela 6). 
Com trajetória diversa, o salário médio real dos trabalhadores da indústria 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS 
DISCRIMINAÇÃO 

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total  

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total 

2001 9 9 9  7 6 7 
2002 9 9 9  7 6 7 
2003 9 9 9  7 7 7 
2004 9 9 9  7 7 7 
2005 9 9 9  7 7 7 
2006 10 8 10  7 7 7 
2007 10 10 10  8 7 8 
2008 10 9 10  8 7 8 
2009 10 (1)- 10  8 7 8 
2010 10 9 10  8 7 8 

∆% 2010/2001 11,1 0,0 11,1  14,3 16,7 14,3 

COMÉRCIO  
EMPREGADOS              
DOMÉSTICOS 

DISCRIMINAÇÃO 
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total  
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total 

2001 9 8 9  6 6 6 
2002 9 9 9  6 6 6 
2003 9 9 9  6 6 6 
2004 10 9 9  6 6 6 
2005 10 9 10  6 6 6 
2006 10 9 10  6 6 6 
2007 10 9 10  7 6 6 
2008 10 9 10  7 6 7 
2009 10 9 10  7 7 7 
2010 10 9 10  7 7 7 

∆% 2010/2001  11,1 12,5 11,1  16,7 16,7 16,7 
FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 

MTE/FAT. 
(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 
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de vestuário, artefatos de tecidos e calçados havia crescido 9,2% na compa-
ração de 2001 com 2010. No que diz respeito ao comércio, o salário médio 
real apresentou um movimento de declínio no início do período, para depois 
se recuperar, atingindo em 2010 um nível 1,8% superior ao de 2001. Os 
empregados domésticos, se, por um lado, possuem o mais baixo patamar 
salarial entre as categorias de trabalhadores estudadas, por outro foram 
aqueles que tiveram a melhor evolução do salário médio real, pois seu 
crescimento foi de 23,2% na comparação de 2001 com 2010. Pode-se 
constatar, ainda, que os trabalhadores com registros formais tinham níveis 
salariais superiores ao da totalidade do emprego de suas respectivas cate-
gorias. Nos casos específicos do comércio e dos empregados domésticos, 
todavia, a evolução do salário médio real foi melhor para os trabalhadores 
sem registros formais: ao cotejar-se 2001 com 2010, eles haviam crescido 
2,5% e 27,8% respectivamente.  

 
Tabela 6 

Salário médio real dos empregados nas indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de 
tecidos e calçados, do comércio e dos empregados domésticos, segundo registro em                  

carteira de trabalho, na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

  (R$) 

 (continua) 

METAL-MECÂNICA  
VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE 

TECIDOS E CALÇADOS 
DISCRIMINAÇÃO 

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total  

Com 
Carteira 

Sem 
Carteira Total 

2001 1.431 (1)- 1.369  800 (1)- 771 
2002 1.404 (1)- 1.353  805 (1)- 774 
2003 1.280 (1)- 1.226  791 (1)- 757 
2004 1.259 (1)- 1.220  830 (1)- 802 
2005 1.354 (1)- 1.311  815 (1)- 797 
2006 1.387 (1)- 1.347  826 (1)- 794 
2007 1.384 (1)- 1.341  817 (1)- 783 
2008 1.346 (1)- 1.300  820 (1)- 792 
2009 1.393 (1)- 1.357  907 (1)- 872 
2010 1.368 (1)- 1.348  870 (1)- 842 

∆% 2010/2001 -4,4 - -1,5   8,8     -  9,2 
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Tabela 6 

Salário médio real dos empregados nas indústrias metal-mecânica, de vestuário, artefatos de 
tecidos e calçados, do comércio e dos empregados domésticos, segundo registro em                  

carteira de trabalho, na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 

(R$) 

 
3 Análise exploratória da desigualdade 

salarial nas categorias de            
trabalhadores selecionadas 

  
O objetivo desta seção é o de analisar de forma exploratória a desi-

gualdade salarial nas categorias de trabalhadores selecionadas da RMPA 
no período 2001-10, procurando verificar se existem indicações que pos-
sam associá-la com a adoção da Lei dos Pisos Salariais4 no Rio Grande do 
Sul, a partir de julho de 2001. Admitindo-se que essa Lei incida somente 
sobre os trabalhadores com registros formais, foram construídos indicadores 
semestrais da estrutura salarial dos empregados com carteira de trabalho 
assinada das categorias selecionadas no período 2001-10, os quais serão 
examinados a seguir.   

                                                 
4 A Lei dos Pisos Salariais do Estado aplica-se em caso de a categoria de trabalhadores não 

ter um piso salarial estabelecido por acordo ou convenção coletiva. Como não é possível 
identificar na base de dados da PED-RMPA os assalariados que têm esse tipo de cobertu-
ra, as evidências apresentadas nesta seção precisam ser interpretadas com cautela.     

COMÉRCIO  
EMPREGADOS              
DOMÉSTICOS 

DISCRIMINAÇÃO 
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total  
Com 

Carteira 
Sem 

Carteira Total 

2001 1.012 712 954   555  413  482 
2002 971 709 921   558  425  488 
2003 885 610 834   523  381  446 
2004 921 646 871   528  396  455 
2005 923 604 869   563  393  471 
2006 907 667 867   590  443  514 
2007 946 655 904   602  452  522 
2008 930 690 895   612  460  527 
2009 966 709 935   661  473  559 
2010 1.003 730 971   672  528  594 

∆% 2010/2001  -0,9 2,5 1,8  21,1 27,8 23,2 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e apoio 
MTE/FAT. 

NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 
(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 
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• Trabalhadores da indústria metal-mecânica  
 
Utilizando-se como unidade básica de análise o salário real hora 

semestral dos empregados com carteira de trabalho assinada
5, no 

Gráfico 2 são observadas as séries de dados da mediana, da média e do 
desvio-padrão desse indicador na indústria metal-mecânica da RMPA, do 1º 
semestre de 2001 ao 2º semestre de 2010. Conforme se pode constatar, a 
mediana dos salários reais dessa categoria era de R$ 5,87 no 1º semestre 
de 2001 e, não obstante oscilações, situava-se praticamente nesse mesmo 
nível ao final do período — R$ 5,78 no 2° semestre de 2010. O salário mé-
dio real encontrava-se em patamar mais elevado, tendo passado de R$ 7,41 
no 1º semestre de 2001 para R$ 7,71 no 2º semestre de 2010. Já o desvio-     
-padrão dos salários reais mostra grande variabilidade, mas com valores 
próximos no início e no final da série de dados (R$ 6,55 e R$ 6,57 respec-
tivamente). Assinale-se que essa medida de dispersão registrou níveis mui-
to altos no 1º semestre de 2002 e no 2º semestre de 2006, cuja interpre-
tação não é intuitiva. 

O Índice de Theil6 dos salários reais dos trabalhadores da indústria 
metal-mecânica da RMPA apresentou uma leve tendência de redução no 
período, tendo passado de 0,255 no 1º semestre de 2001 para 0,234 no 2º 
semestre de 2010 (Gráfico 3). Pode-se constatar também que, no 1º semes-
tre de 2002 e no 2º semestre de 2006, essa medida de desigualdade se 
situou em patamares muito mais elevados (0,330 e 0,303 respectivamente). 
Isto está associado ao fato, para o qual se chamou a atenção, de que a 
dispersão salarial — medida pelo desvio-padrão — se ampliou de uma 
forma abrupta nesses dois semestres. Em posição distinta, no 2º semestre 
de 2004, o Índice de Theil registrou o menor valor do período, 0,178 (neste 
mesmo semestre, o desvio-padrão também apresentou o menor nível do 
decênio, R$ 4,55).  
 

                                                 
5 Nesta seção, com o propósito de tornar a redação mais direta, sempre que se fizer 

referência a salário real estar-se-á tratando do salário real hora semestral dos 
empregados com carteira de trabalho assinada.    

6 Sobre o Índice de Theil, ver o Quadro 2. Esse índice foi computado com o Software R, por 
meio do pacote ineq. A respeito desse pacote e dos códigos para a computação da medida 
de desigualdade, ver Zeileis (2012).  
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Gráfico 2 

Mediana, média e desvio-padrão do salário real hora, por semestre, dos trabalhadores                     
da indústria metal-mecânica com carteira assinada na Região                                                 

Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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Mediana Média Desvio-padrãoLegenda:  
FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 

apoio MTE/FAT. 
NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
 

Quadro 2 
Medição da Desigualdade Salarial 

 

No que diz respeito à medição da desigualdade salarial, neste estudo se utilizou o 
Índice de Theil (CONCEIÇÃO; GALBRAITH, 2001; COWELL, 2011), que é obtido por meio da 
seguinte expressão:  

 














= ∑

=

_
1

_
log

1

y

y

y

y

n
T i

n

i

i  

 em que iy , 
__

y  e n, no trabalho ora desenvolvido, são: 

iy : salário real hora mensal do empregado i, com carteira de trabalho assinada, 

da categoria selecionada;  
__

y : salário médio real hora, no semestre, dos empregados com carteira de trabalho 

assinada, da categoria selecionada; 
n : número de empregados, no semestre, com carteira de trabalho assinada, da 

categoria selecionada.  
Conforme mostram Conceição e Galbraith (2001) e Cowell (2011), o Índice de Theil tem 

como limite inferior zero, que corresponde à máxima igualdade da distribuição, e como limite 

superior log n, que corresponde à máxima desigualdade da distribuição.  
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Gráfico 3 

Índice de Theil, por semestre, dos trabalhadores da indústria metal-mecânica com carteira 
assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 

apoio MTE/FAT. 

 
Cotejando-se agora o piso salarial instituído pela Lei dos Pisos Sala-

riais7 com o Índice de Theil dos salários reais da indústria metal-mecânica 
do 2º semestre de 20018 ao 2º semestre de 2010, o Gráfico 4 sugere uma 
fraca associação negativa entre ambos. O coeficiente de correlação linear 
de Pearson entre as duas variáveis é de -0,37, mas este não é estatística-
mente significativo ao nível de 5,0% de significância (teste t unicaudal à 
esquerda, estatística t =-1,619, valor p = 0,0619). Assim, essas evidências 
identificam ausência de associação entre o piso salarial instituído pela Lei 
dos Pisos Salariais e a redução da desigualdade salarial dos trabalhadores 
com registros formais da indústria metal-mecânica da RMPA no período.  

Não obstante, deve-se chamar a atenção para o fato de que a propor-
ção do piso salarial estabelecido pela Lei dos Pisos Salariais em relação à 
mediana dos salários reais dos trabalhadores da indústria metal-mecânica 
apresentou uma tendência de elevação, de 42,4% no 2º semestre de 2001 
para 55,3% no 2º semestre de 2010 (Gráfico 5). Isto recoloca a possibilida-
de de que esta norma institucional tenha incidido sobre a estrutura salarial 
da categoria, influenciando a redução da sua desigualdade. 
 

                                                 
7 A Lei dos Pisos Salariais do Rio Grande do Sul possui quatro níveis de pisos salariais, 

sendo o nível I o mais baixo e o nível IV, o mais alto. Os trabalhadores da indústria metal-      
-mecânica estão inseridos no nível IV.  

8 A análise inicia no 2º semestre de 2001 porque a Lei dos Pisos Salariais do Estado passou 
a vigorar a partir de julho daquele ano. 
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Gráfico 4 

Piso salarial real hora e Índice de Theil, por semestre, dos trabalhadores da indústria metal-       
-mecânica com carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
 

Gráfico 5 

Proporção do piso salarial em relação à mediana do salário real hora, por semestre, dos 
trabalhadores da indústria metal-mecânica com carteira assinada                                                          

na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, 

DIEESE e apoio MTE/FAT. 
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• Trabalhadores da indústria de vestuário, artefatos de 
tecidos e calçados 

  
A mediana dos salários reais dos empregados da indústria de vestuá-

rio, artefatos de tecidos e calçados evidenciou oscilações, principalmente no 
início do período em análise, mas gradativamente foi se situando em níveis 
mais elevados (Gráfico 6). Assim, ao cotejar-se o 1º semestre de 2001 com 
o 2º semestre de 2010, a mediana dos salários reais dessa categoria havia 
aumentado de R$ 3,06 para R$ 3,70. O salário médio real desses trabalha-
dores também apresentou inúmeras variações ao longo do período. Não 
obstante, ao comparar-se o 1º semestre de 2001 e o 2º semestre de 2010, o 
salário médio real elevou-se de R$ 4,23 para R$ 4,75. O desvio-padrão dos 
salários reais teve fortes movimentos oscilatórios ao longo do período, os 
quais são de difícil interpretação. De qualquer forma, essa medida de dis-
persão dos salários reais da categoria de trabalhadores havia se reduzido 
bastante entre o início e o final do decênio, tendo passado de R$ 4,64 no 1º 
semestre de 2001 para R$ 3,82 no 2º semestre de 2010.  

 
Gráfico 6 

Mediana, média e desvio-padrão do salário real hora, por semestre, dos trabalhadores da 
indústria de vestuário, artefatos de tecidos e calçados com carteira assinada na                      

Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 
apoio MTE/FAT. 

NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
O Índice de Theil dos salários reais dos empregados da indústria de 

vestuário, artefatos de tecidos e calçados evidenciou uma tendência nítida 
de redução do 1º semestre de 2001 ao 2º semestre de 2010, tendo passado 
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de 0,335 para 0,159 (Gráfico 7). Essa medida de desigualdade também re-
gistrou algumas oscilações ao longo do período, cuja interpretação não é 
intuitiva, mas que são compatíveis com a variabilidade já identificada pelo 
seu desvio-padrão. 

Ao comparar-se o piso salarial da Lei dos Pisos Salariais com o Índice 
de Theil dos salários reais da indústria de vestuário, artefatos de tecidos e 
calçados do 2º semestre de 2001 ao 2º semestre de 2010, constata-se a 
possibilidade de existência de associação negativa entre as duas séries de 
dados (Gráfico 8). Nesse sentido, o coeficiente de correlação linear de Pear-
son entre ambas é de -0,70, o qual se mostra estatisticamente significativo 
ao nível de 5,0% de significância (teste t unicaudal à esquerda, estatística    
t = -4,025, valor p < 0,001). Portanto, no caso do segmento industrial em 
análise, esses resultados confirmam a existência de associação negativa 
entre o piso salarial e a desigualdade salarial da categoria.  

 
Gráfico 7 

Índice de Theil, por semestre, dos trabalhadores da indústria de vestuário, artefatos de tecidos 
e calçados com carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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Gráfico 8 

Piso salarial real hora e Índice de Theil, por semestre, trabalhadores da indústria                                
de vestuário, artefatos de tecidos e calçados com carteira assinada                                                                            

na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, 

SEADE, DIEESE e apoio MTE/FAT. 
NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
Como evidência suplementar, note-se que o piso salarial enquanto pro-

porção da mediana do salário real dos trabalhadores da indústria de vestuá-
rio, artefatos de tecidos e calçados atingiu 81,2% no 2º semestre de 2010 
(Gráfico 9), patamar muito superior aos 69,6% verificados no 2º semestre de 
2001, com o que se afirma a possibilidade de a adoção desta norma institu-
cional ter influenciado a redução da dispersão da estrutura de salários 
dessa categoria.  

 
Gráfico 9 

Proporção do piso salarial em relação à mediana do salário real hora, por semestre, dos 
trabalhadores da indústria de vestuário, artefatos de tecidos e calçados, com                          

carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, 

DIEESE e apoio MTE/FAT. 



Uma análise exploratória da desigualdade salarial em categorias selecionadas de trabalhadores ... 

 

221 

• Trabalhadores do comércio 
 
Observando-se estatísticas descritivas relativas à estrutura salarial dos 

trabalhadores do comércio da RMPA, constata-se que a mediana dos salá-
rios reais oscilou até o 1º semestre de 2008, mas a partir de então apresen-
tou um movimento de elevação. Ao comparar-se o início e o final de perío-
do, esse indicador havia passado de R$ 3,79 no 1º semestre de 2001 para 
R$ 4,07 no 2º semestre de 2010 (Gráfico 10). O salário médio real da cate-
goria teve um comportamento semelhante, mas situando-se em patamares 
mais altos ao longo de todo o período. Ele se encontrava em R$ 5,22 no 2º 
semestre de 2010, um pouco acima dos R$ 5,12 do 1º semestre de 2001. 
Já o desvio-padrão dos salários reais dos trabalhadores do comércio reve-
lou grande variabilidade no período em análise. Ainda assim, essa medida 
de dispersão havia se reduzido de R$ 4,59 no 1º semestre de 2001 para    
R$ 3,87 no 2º semestre de 2010.  

A desigualdade salarial do comércio da RMPA, medida pelo Índice de 
Theil, indica uma clara tendência de redução no período 2001-10 (Gráfico 
11). Esse índice passou de 0,250 no 1º semestre de 2001 para 0,178 no 2º 
semestre de 2010. Assinale-se, todavia, que o Índice de Theil teve um movi-
mento abrupto de elevação no 1º semestre de 2009, quando se situou em 
0,255. Não por acaso, nesse mesmo semestre ocorreu um incremento 
acentuado do desvio-padrão dos salários reais da categoria, o qual é de difí-
cil interpretação.  

 
Gráfico 10 

Mediana, média e desvio-padrão do salário real hora, por semestre, dos trabalhadores do 
comércio com carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 
apoio MTE/FAT. 

NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 
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Gráfico 11 

Índice de Theil, por semestre, dos trabalhadores do comércio, com carteira assinada                  
na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 

apoio MTE/FAT. 

 
Ao se comparar o piso salarial instituído pela Lei dos Pisos Salariais 

com o Índice de Theil dos salários reais dos trabalhadores do comércio da 
RMPA, no período que se estende do 2º semestre de 2001 ao 2º semestre 
de 2010, as evidências contidas no Gráfico 12 estão a sugerir com nitidez a 
possibilidade de associação negativa entre ambos. Nesse sentido, o coefi-
ciente de correlação linear de Pearson entre as duas séries de dados é de    
-0,80, estatisticamente significativo ao nível de 5,0% de significância (teste t 
unicaudal à esquerda, estatística t = -5,547, valor p < 0,0001), confirmando 
a associação negativa entre o piso salarial e o Índice de Theil da categoria 
em foco.  
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Gráfico 12 

Piso salarial hora real e Índice de Theil, por semestre, dos trabalhadores do comércio com 
carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, 
SEADE, DIEESE e apoio MTE/FAT. 

NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
Caberia ressaltar ainda que o piso salarial enquanto proporção da 

mediana dos salários reais dos trabalhadores do comércio elevou-se de 
63,1% no 2º semestre de 2001 para 75,5% no 2º semestre de 2010, sendo 
o ponto máximo desta série o do 2º semestre de 2008, quando chegou a 
atingir 80,3% (Gráfico 13). Esta é uma evidência adicional a sugerir que o 
piso salarial estabelecido legalmente possa ter influenciado a redução da 
dispersão salarial dos trabalhadores do comércio da RMPA no período.   

 
Gráfico 13 

Proporção do piso salarial em relação à mediana do salário real hora, por semestre,                       
dos trabalhadores do comércio com carteira assinada na                                                                     

Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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• Empregados domésticos 
 
Examinando-se as estatísticas relativas à estrutura salarial dos empre-

gados domésticos da RMPA, pode-se perceber que a mediana dos salários 
reais oscilou até 2004, mas a partir de 2005 evidenciou uma trajetória mais 
nítida de elevação (Gráfico 14). Ao cotejar-se o início e o final do período, 
constata-se que a mediana dos salários reais cresceu de R$ 2,97 no 1º 
semestre de 2001 para R$ 3,61 no 2º semestre de 2010. O salário médio 
real dos empregados domésticos, cujo patamar é mais elevado, teve um 
comportamento similar, passando de R$ 3,22 no 1º semestre de 2001 para 
R$ 4,02 no 2º semestre de 2010. Quanto ao desvio-padrão dos salários 
reais, este indica baixos níveis de dispersão salarial entre os empregados 
domésticos. Tal resultado era esperado, pois no caso desta categoria está-     
-se tratando de uma estrutura ocupacional menos complexa, o que acaba 
colocando limites mais estreitos à sua dispersão salarial. Embora tenha 
apresentado oscilações, o desvio-padrão dos salários reais dos emprega-
dos domésticos situava-se, no início e no final do período, praticamente em 
nível idêntico (R$ 1,56 no 1º semestre de 2001 e R$ 1,55 no 2º semestre de 
2010). 

 
Gráfico 14 

Mediana, média e desvio-padrão do salário real hora, por semestre, dos                            
empregados domésticos com carteira assinada na Região                                                  

Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE e 
apoio MTE/FAT. 

NOTA: 1. O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 
NOTA: 2. Para o 1º semestre de 2010, não houve amostra suficiente para a divulgação dessa 

estatística. 
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No que diz respeito à desigualdade dos salários reais dos empregados 
domésticos, a evolução do Índice de Theil indica uma tendência de redução 
no período 2001-10, por um lado (Gráfico 15). Por outro, pode-se constatar 
que essa medida de desigualdade se encontra em patamares bem menores 
comparativamente às outras categorias que foram objeto de investigação 
neste estudo (0,103 no 1º semestre de 2001 e 0,065 no 2º semestre de 
2010), o que era esperado pelos argumentos expostos anteriormente. Cabe 
assinalar que o Índice de Theil sofre duas alterações abruptas, de difícil 
compreensão, no 1º semestre de 2005 e no 2º semestre de 2009 — semes-
tres em que também houve forte aumento do desvio-padrão dos salários 
reais da categoria.  

As evidências estão a indicar a possibilidade de uma associação nega-
tiva entre o piso salarial da Lei dos Pisos Salariais e o Índice de Theil dos 
salários reais dos empregados domésticos no período compreendido do 2º 
semestre de 2001 ao 2º semestre de 2010 (Gráfico 16). Essa percepção 
confirma-se, pois o coeficiente de correlação linear de Pearson entre as 
duas séries de dados é de -0,46, o qual é estatisticamente significativo ao 
nível de 5,0% de significância (teste t unicaudal à esquerda, estatística         
t = -2,077, valor p = 0,02713).   

 
Gráfico 15 

Índice de Theil, por semestre, dos empregados domésticos com carteira assinada                               
na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, SEADE, DIEESE 

e apoio MTE/FAT. 
NOTA: Para o 1º semestre de 2010, não houve amostra suficiente para a divulgação do Índice 
de Theil. 
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Gráfico 16 

Piso salarial hora real e Índice de Theil, por semestre, dos empregados domésticos com 
carteira assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, 

SEADE, DIEESE e apoio MTE/FAT. 
NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
No caso dos empregados domésticos, a desigualdade salarial é inferior 

à das outras categorias de trabalhadores analisadas neste estudo. Na medi-
da em que os salários dos empregados domésticos são reconhecidamente 
baixos9, o mais relevante a ser investigado talvez não seja tanto a 
associação entre o piso salarial e a desigualdade, mas, sim, se o primeiro 
tem correlação direta com o salário médio real desta categoria. A esse res-
peito, os dados expostos no Gráfico 17 sugerem claramente uma associa-
ção positiva entre o piso salarial e os salários reais dos empregados domés-
ticos no período do 2º semestre de 2001 ao 2º semestre de 2010. Essa as-
sociação é confirmada, pois o coeficiente de correlação linear de Pearson 
entre as duas séries de dados é de 0,82, o qual é estatisticamente signifi-
cativo ao nível de 5,0% de significância (teste t unicaudal à direita, estatís-
tica t = 5,786, valor p < 0,0001). Portanto, abre-se a possibilidade de que a 
regulação instituída por meio da Lei dos Pisos Salariais esteja incidindo 
sobre os salários reais e, em decorrência disso, sobre o padrão de vida 
dessa categoria de trabalhadores, contribuindo para a sua melhora.  

                                                 
9 A esse respeito, ver o trabalho de Myrrha e Wajnman (2007).  
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Gráfico 17 

Piso salarial e salário médio hora real, por semestre, dos empregados domésticos com carteira 
assinada na Região Metropolitana de Porto Alegre — 2001-10 
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FONTE DOS DADOS BRUTOS: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS, PMPA, 

SEADE, DIEESE e apoio MTE/FAT. 
NOTA: O inflator utilizado foi o IPC-IEPE; valores em reais de dez./2010. 

 
4 Considerações finais 

 
Este artigo teve como objetivo analisar de forma exploratória a desi-

gualdade salarial em categorias selecionadas de trabalhadores na RMPA, 
no decênio 2001-10. Foram objeto de investigação quatro categorias de 
trabalhadores assalariados, todas incluídas na Lei dos Pisos Salariais do 
Rio Grande do Sul. Assumiu-se que essa norma de regulação dos salários 
incide fundamentalmente sobre os trabalhadores com registros formais, com 
o que a análise da desigualdade salarial foi circunscrita aos empregados 
com carteira de trabalho assinada. 

O estudo revelou que a desigualdade salarial na indústria metal-mecâ-
nica da RMPA teve uma leve tendência de redução no período 2001-10. A 
análise de associação entre o piso salarial instituído pela Lei dos Pisos Sa-
lariais e o Índice de Theil não corroborou a existência de correlação linear 
negativa entre ambos. No caso dos trabalhadores da indústria de vestuário, 
artefatos de tecidos e calçados da RMPA, foram mais claras as evidências 
de uma tendência de redução da desigualdade salarial no decênio em foco. 
Quando cotejados o piso salarial da categoria e o Índice de Theil, foi confir-
mada a correlação linear negativa entre as duas séries de dados. Esse re-
sultado foi tomado como indicação da possibilidade de a regulação instituí-
da pela Lei dos Pisos Salariais ter influenciado a desigualdade salarial 
dessa categoria, no sentido de reduzi-la.     
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A desigualdade salarial dos trabalhadores do comércio da RMPA apre-
sentou uma tendência nítida de redução no período 2001-10, conforme 
medida pelo Índice de Theil. A comparação entre o piso salarial e essa me-
dida de desigualdade identificou a mais elevada correlação linear negativa 
obtida por este estudo. Também nesse caso, defendeu-se a compreensão 
de que a norma de regulação institucional dos salários possa ter incidido 
sobre a estrutura de salários dos trabalhadores do comércio da RMPA, 
reduzindo a sua dispersão.  

Quanto aos empregados domésticos, o trabalho mostrou que a desi-
gualdade salarial da categoria apresentou uma tendência de queda no pe-
ríodo 2001-10, não obstante esta sempre tenha se situado em níveis relati-
vamente mais baixos. Essa menor desigualdade salarial, conforme foi pro-
posto, deve-se a que a categoria precisa ser reconhecida como uma estru-
tura de ocupações menos complexa, o que impõe limites mais estreitos à 
sua dispersão salarial. De qualquer forma, o trabalho encontrou evidências 
de uma correlação linear negativa entre o piso salarial e a desigualdade 
salarial da categoria. Tendo presente que os empregados domésticos per-
cebem baixos salários, foi investigada a existência de associação direta en-
tre o piso salarial e o salário médio real da categoria. Essa associação foi 
confirmada, com o que se aventou a possibilidade de a regulação institucio-
nal dos salários ter influenciado a melhora do padrão de vida desses 
trabalhadores.  

Por fim, acredita-se que tenham sido abertas três perspectivas de 
investigação a partir deste estudo exploratório. A primeira delas, de caráter 
teórico, diz respeito ao papel das instituições na regulação dos salários, o 
que precisa ser retomado no futuro por meio da literatura especializada 
sobre o tema. A segunda constitui-se na necessidade de conhecer melhor 
as características dos segmentos de trabalhadores que estão na base da 
estrutura salarial do mercado de trabalho regional. E a terceira é a de 
procurar avançar o estudo empírico para as relações de causalidade entre a 
regulação institucional dos salários no Rio Grande do Sul e a desigualdade.  
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